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lMPR\M\ CÂMARA DOS~I;;.PUT A nU ........ 

L-Jt' PR 
e'm~'-"1 
~~'-

Cria, na Segunda Região da Justiça do rrBbalho, 
a ~unta de C nciliação e Julgamento~ cpm sede 

e Caetano do Sul, no Estado de SeO Paulo e 
c jurisdição no Município ~e são Bernardo ~o 

mpo; tendo parecer s favoraveis das Comissoes 
de Legislação Social, de Serviço Público Civi 
de Finanças{l discussão) . 

PROJETO 

, f/fl l 
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OOS 

no Municipio de sao Caetano do Sul, a qual podera ter a jurladiçAo ex­
tendida. ao MuDicilpio de $&0 Bernardo do Campo, pelo que re.ultará em 
descongestionamento,da atual Junta de Concili&çlo e JUl$LDlento do MUni 
cipio de Santo Andre. 

Atendendo a que depende de lei a instituiçAo de Juntas de 
Conciliaçl.o e Julgamento C/ ;5Q do art. 122 , da COll8tituiçlo Federal), 
tenho a honra de su_ter a elevada consideraçao de Vossa Excel'ncia. o 
incluso anteprojeto que dispõe l!I~bre a medida pleiteada, acompanhado do 
,t.,.i.~ respictivo projeto de mensagem ao Poder Legislativo. 

Aproveito a opontunidade para renovar a Vossa Exce~ncia os 
protestos do meu mais prof'undo respeito. 

• 
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~ Projeto na 4.008/54, do Poder Executivo, que .. 
cria, na Segunda Reglao da Justiça do Traba-

,.. 
lho, uma Junta de Conciliaçao e Julgamento , , .. 
com sede em Sao Caetano do Sul, no Estado de I 
são Paulo, e com jurisdição no Munic!pio de .. 
Sao Bernardo do Campo. 

PARECER -------

Em Mensagem na 573, de 30 de dezembro de 953, 

~ , 
acom da de exposiçao de motivos do Ministerio da Justiça e 

, .. 
Negocios Interiores, o Poder Executivo propos ao Congresso Na-

.. .. 
clonal a criaçao, na Segunda Regiao da Justiça do Trabalho, de 

.. .. 
uma Junta de Conciliaçao e JUlgamento, em Sao Caetano do Sul , 

Estado de são Paulo, com jurisdição extensiva ao Munic!pl0 de 

.. 
Sao Bernardo do Campo. 

, , 
I .. 

Decorreu essa iniciativa de pedido da Camara 

Municipal do primeiro munic!pio e, bem asslm, da Associação ~ 

, .. 
fissional dos Trabalhadores na Industria de Fiaçao e Tecelagem 

.. 
de Sao Caetano do Sul • 

• , 
Ouvido o Egregio Tribunal Superior do Traba-

lho, opinou favor~velmente à medida, assim em face do movimen-

.. 
to industrlal e comerclal de Sao Caetano do Sul, como porque , 

.. Ao 

com jurisdlçao a ele extensiva, encontra-se atualmente multo 

.. 
sobrecarregada de feitos a Junta de Conciliaçao e Julgamentode 

, 
Santo Andre. 

Ao , 

Para ilustrar o asserto, bastara verif1 a 

se que, no ano de 1952, êste órgão t~aba1h1sta de primeira in~ 

tância recebeu nada menos de 3.528 reclamações, das quais foi 
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possível solucionar apenas 2.647, sendo algumas outras delas 

-provenientes de Sao Caetano do Sul. 

~ 

Ante o exposto e atendendo ao que dispoe o 

- -, 3Q do art. 122, da Constituiçao Federal, a Comissao de Le-

- , " -gislaçao Social e favoravel a aprovaçao do projeto de lei na 

4.008, de 1954. 

Sala Rêgo Barros, em "i y' de maio de 1954 
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Mensagem Presiuencial ac ... mpanhada de ante-projeto -roi 
encaminhada ao Congresso ~acional solicit~nao a criaçl!io, na gum:. 
.egi o d,g Jus"t iÇR do Tr~:walho, uma Junta de Concili~çG o e Julgamen­

to, com séde em sao Caetano do vul, no 'stado de >ao Paulo e com jg 
risdig~o no Mlli~icipio de dão Bernardo do Campo. 

No ante-projeto, em seu art. 20, sAo criados um cargo 
de Juiz do Trabalho de Junta e duas < 2) funçlSes de Vogal, sendo uma 

para a repres9ntaçâo de .mpregadores e a outr p 1'8 a de empregados 
, , 

Previsto e ta que havere um suplente para cada vogal e 
que os vencimentos do cargo e das funções de que tI' ta o art. 2R s~ 

rão os fixado na Lei n Q 499, de 28 de novembro de 1948. 
, 

rt. 31 est estabelecido que m mandatos dos vogai 
da Junta de que trata a 1e1 terminar o $imultaneamente com os dos 
I:. i tulere da demais Juntas do l!:stado ae ..,ao Paulo'; atualmente m 
cur~o, cogita o ante-projeto da in talação d Junta e t bem dos 

, 
credit<s especiais para a execuçlio da lei. 

Tomando o projeto nesta Casa o n~ 4.008 rec 
~ncia favorável d dout Comis~~o de Legislaç-o ~oci 1, 
pa ecer do seu no r relator deputado Tarso Dutr'a, vindo 
a esta Comi v o de Jerviço Público ~ivil. 

beu a audi -, 
tr ves do 

, 
apos ter 

f A 

Inegavelm nt a cr~Çao de uma Junta de Conciliaç~o e 
JUlgamento,com séde em ~50 ~aetano do Sul, no ~stado de 540 Paulo, 
e com jurisdiçao no unicipio de São Bernaedo do C mpo, vem atender 
as propria neces idades da regi§o composta hoje de grande ma sa 
tI' balhadora, como, por outro lado, vem tambem atender 800 angustiQ. 
SOB apelos da Junta de Conciliaç~o e Julgamento de uanto André, a 
cuja juri 'dlção pertence O;)~o <':aetano CiO Sul, sobrecarl egada de re­
clamação e processos, ultrapa sendo capacidade normal de julgamen 
to de uma Junta de Coneili ç~o e Julgamento. 

, , , 
Ha tambam a de tear o parecer í'avo!'~vel do orõ~ o t cai 

cO do Tribunal Superior do Trabalho, parecer que estuda a situação 

atual em que se debate a Junta de ~onciliaç§o e Julgamento de Santo 
André, que tem n su Jurisdição e tenãida a ··~o í,.;aetano do Sul, tan 
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to que, e 1952, recebeu a elevad ci~ra de 3.52B reclamações e so­
luc ionou apene", 2.647, ficando pendentes, oÓ em 1952, 881 reclama­

ções. 
Por todOd es ·~es pontos, domos de ~aracar f9vor~ ai a 

cripçao, na Jegunda ~e~ i~o d9 Ju~tiça do Trabalho, d~ Junta de Conei 
liAção e Julgamento, com séde em ';ão Caet,ano do Sul. 

~ o nOSdO pa eear. 

--------------------------------------
Armando <';orr ea, relator. 

A Comiss~o ae ~erviço Púb~ico ~ivil está de pleno 
acordo c em o parecer ela1:wrado pelo rela tor, L.eput.aao .nrmando CorI' a • 

Sala Jabino Barroso, em / de ebril de 1955 

- • 

Leonardo Barbieri - Presidente 

) 
______________ M ________ • __ • • _____________________ ~ 

rmand o Corrêa ... Relatar. 
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SENHOR PRIMEIRO SECRET 

.... 
Ten~ a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 

, 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica acom-

panhada de projeto de lei que cria uma Junta de Concilia -

ção e Julgamento no MW1ic!pio de são Bernardo do Campo, E~ 

tado de são Paulo. 

Aproveito a oportunida para renovar a Vossa 
.... ' Excelencia os protestos da minha levada estima e distinta 

... 
consideraçao. 

, ' '"'" ' í <',)" 

. , 

(Lourival Fontes) 
Secretário da Presidência , 

da Republica 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secretário da Câmara dos 

Deputados. 

GP/GP/. 
PRE8IDÊ~~O"\ D~ q~PU3L IC~ 

- D l~'y'c L'1~J3 
---- -... _._---

• 
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~DAçÃO FINAL 

PROJETO Na 4008-B-1954 

Redação aI do projeto n. 4008-A# de 1954, que cria# na 

Segunda Região da Justiça do Trabalho, uma Junta de Conciliação e Julga -

mento, com séde em são Caetano do Sul, no Estado de são Paulo, e com Ju­

risdição no Município de são Bernardo do Campo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la. É criada, na Segunda Região da Justiça do Traba-
C N ~ N lho, uma Junta de onci1iaçao e Julgamento, com sede em Sao Caetano do 

Sul, no Estado de ~ão Paulo, e jurisdição no Município de são Bernardo do 

Campo. -
Art. 

ta~e duas runções de 

.. ~ ~ 
~. Sao criados um cargo de .tuiz do Trabalho de Jun-

.. 
Vogal, sendo uma para a representaçao de empregado -

rea e a outra para a de empregado •• 
• y , 

§ la. Havera um suplente para cada Vogal. 

-,. 
re este artigo 

I 2a. Os vencimentos do cargp e das funções a que .e 
. < 

serão 08 rixados na Lei na 499# de 28 de novembro de 

rere 

1948 

e (art. 5a )·. 

• 

~ Art. 3a• Os mandatos dos vogais da Junta de que trata es-
.. A 

ta Lei terminarao simultaneamente com os dos titulare. das maia JUntas do 

Estado de ~ão Paulo, atualmente em curso. 

Art. 4a .o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
.. , .. 

Segunda Regi40 promovera a instalaçao da Junta ara criada. 

Art. 5-. É o Pedor Executivo autorizado a abrir ao Peder 
, , -Judieiario • Justiça do Trabalho - os creditos especiais para a execuçao 

d.sta Lei, até Q$ ó18.9óO,00 (seiscentos e dezoito mil, nove cento •• a •• -

senta cruzeiros) • 
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, 
Art. 6Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

H -' 9ao, revogadas as dlsposi90es em contrario. 

Comiss&> de Redação, e m <2..~ de agôsto de 1955 

~~~~ _____ , Presidente em 
exere!cio 

__ ~~~~~~~~~ __ ~ _______ ' Relator 

c 

• 

I 

j 
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COMIS o DE SERVIÇO PÚBLICO 

HELAT R!O 

MensagemPresioencial acompanhada dI" ante-projeto foi 
encaminhada ao Congresso Nacional solicitando a criaç~o, na Segunda 
Regi~o dA Justiça do Trabalho, urna Junta de Conciliaçao e Julgamen­
to, com séde em S o Caetano do Sul, no Estado de 8ao Paulo e com j.!:! , 
risdiçao no Municipio de S~o Bernardo do Campo. I 

No ante-projeto, en: seu éirt. 20, são criados um cargo 
. de Juiz do Trabalho de Junta e duas (.2) funçeses de Vogal, sendo uma 

para a representaç o de empregadores e a outra ara a de empregados 
, , 

Previsto esta que havera ~ ouplente para cada vogal e 

que os 
r o os 

vencimentos do cargo e das funç es de que trata o arto ;:}2 s~ 

fixados na Lei n Q 499, de 28 de noverr~ro de 1948. 

Nti art. 3 Q está estabelecido que !toa mandatos dos 
da JUnta de que trata a lLei term1nar~o simultaneamente com os dos 

titulares das demais Juntas do Estado de S~O Paulo~ atualmente em 
curso, cogita o ante-projeto da instalaç~o da Junta e tmmbem doo 
crédttcs especiais para a execuç~o da lei. 

Tomando o projeto nesta Casa o n Q 4.008 recebeu a audi -
ncia favorável da aouta Comiss~o de Legislação Social, através do 

, 
parecer do Seu nobre relator deputado Tarso Dutra, vindo apos ter 
a esta Comis~ao de Serviço Público Uivil. 

PARECER 

Inega elmente a cri~ç o de uma JurLta de Conciliaç o e 
JUlgamento,com séde em ~ão ~aetano 
e com jurisàiç o ro Municipio de 
as proprias necessid~des da regi o 

do Sul, no ~stado de S o Paulo, . 
o Bernaedo do Ca po, vem atender I 
composta hoje de grande massa 

trabalhadora, como, por outro lado, vem tambem atender acs angustiQ.. 
sos apeLos da Junta de Conciliação e Julgamento de Santo André, a 
cuja jurisdição pertence;:) o Uaetano do Sul, sobrecarregada de re­
clamaç~o e processos, ultrapassando a capaCidade normal de julgamen 
to de uma Junta de Conciliaç o e Julgamento. 

Há tambem a destacar o parecer favoravel do órgao técnt 
co do Tribunal Superior do Trabalho, parecer que estuda a s i'tuaç o 

atual em que se debate a Junta de (,;onciliaç~o e JUlgament.o de Santo· 
André, que tem a SUa jurisdiç o e~endida a ~ o ~aetano do Sul, taa 
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to que , em 1952, recebeu a elevada cifra de 3.528 reclamaç es e so-
, 

lucionou apenas 2. 647, ficando pendentes, 50 em 1952, 881 reclama-
ções . 

Por todos esses ontos, somos de parecer favorave1 a 
criaçao, na Segunda ~egiao da Justiça do Tr~balho, da Junta de Conc! 
liaç o e Julgamento, com séde em ~ao Caetano do Sul. 

t o nosso parecer. 

, -~ 

Armando Correa, relator. 

PA RCER DA COMISsAO 

A Comiss o de Serviço Público ~ivil 
acordo c em o parecer elagorado pelo re1a tor-, Deputado 

, 
esta de 
Armando 

Sala Sabino Barros o, em /1 de abr i l de 1955 

pleno 
Corr3a. 

... 

Leonardo ieri r- Presidente 

J.') .J 7\' V/l.-tJ. "') J cl}\{-,' , 0 i.c.. - - ---------------- ---
} "I I I 

FOI"! 1 / Á) ~, I (' .... ~ /J t (.. l' ~ 't .. "-o Armando Corrêa .. Relator. 

I 

a~ 1'1;:;--

ty)t1 hW 
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COMISS 0 DE FINANÇAS 

PROJETO N~ 4.00 /54 

Cria, na Segunda Região d4 Justiça do 
Trabalho, UID& Junta de Concili~ção e 
Ju gamento, com se ~ e~ São Caetano o 
Sul , no Estado de ao Paulo, com ju­
risd ção no Hnn · cípio de "o Beranardc 
ao Campo. 

(Df Poder Executivo . 

R T 6 R I O 

m Mensagem ao Congresso" o Sr. Preai ente da epública pe e a 
creação , na Segunda Regiaod~ Justi~a do Trabalhe, de u~a Jun a 

de Conciliação e Julgarr,ento, com sé .e em uão Ca~tano do Sul, no sta­
do de &0 Paulo, e com jurisdição no .[uniclpio de Sã.o Bernar o do Ca.m­
po, no mesmo stado. 

2. Para isto sio creados um cargo ,de Juiz do Trabalho da Junta e 
duas funções de Vogal. Os respectivos vencimentos do cargo e 

das funções referidas, estão fixados na Lei 499 J.p 2. 1.1~8. insta­
lação da Junta ora creada, seri providenciada pelo Tribunal Regional 

,. do Trabalho. !utoriza, ainda, o projeto a. abe"tura de créditos espe­
ciais elo Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, para atender ' as 
despesas decorrentes da ap i.cação desta Lei, até a importância de Cr 

( 618.960,00. . 

3. As Comissões de Serviço Público e de Legislação Social justifi­
cam pIet!i8Jnente a 1'ensagem Presidencial. Ouvido o Tribuna u­

per · or do Trabalho, opinou pe a necessida e da prOVidência pleiteada 
e o Po~er xecutivo. 

PARECEF 

D;ste Kodo, dou pel aceitaçio do Projeto. 

Saln ~as Sessões, em 02 
-

Relator - Vitorino Corr;a 
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l\T e' s n e H e ...... cr.ça , T " 1;'l' · .L 
... ( ... .6.~ v .... J.v , 
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, 
• 'l 

( 

• 



, 

) 

J 

MA R A D I.; ~ F 'I ; • " ", , 
:j\BINETE ,,-1 t \" I ~ I .... I ' _t I I 
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J. ?,de abril de 19c:.6 

Senhor Primeiro SecrE'\tá'1'>10, 

" Tenho a honra de comunicar a Vosso xce~encia, ro 

s devidos fins, que nesta. QAtD foi enviauo á sanção do Excel !l 

tí ... ~inlo Senhor residente da Hep~blica o rojt:to de Lei de ns. 

4.oo8-B, de 195 . nessa 
,. 
amara e 172 , de 1955 no Sena o, ap'o a-

.ao pelo Congresso Neciol1al, que cria, na Sebunda .egião ela Jus-

tiça do Trabalho, uma Junta de (,oneili C~o e Julgamento, coro 
... ... 

sede em Suo Caetano do ~ul, no EstB~O de Sao aulo, e com jurls -
dição no município de são b01"'llal"do do Campo. 

proveito o oportunidade para reitercr a Vossa hxce 

l~ncia os protestos de mirilia distinto considera~ão. 

celentíssimo Jenhor 

enauor ~ivaldo LLna 
12 Secretário 

" eputedo Dilon~:' Cortt!~ 

" r:i..meiro ecrlt.ário do (,I)'uara dos Deputados 
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... 
Cria, na Segunda Reglao da Justiça 
do Trabalho, uma Junta de Concilia ... ...-
ç9.0 e Julgamento, com sede em S~o 
Caetano do Sul, no Estado de Sao 
Paulo, e_com jurisdição no municí 
pio de Sao Bernardo do Campo. 

o CONG ESSO NACIONP~ decreta: 

Art. 12 - ~ criada, na Segunda Região da Justiça 

do Trabalho, uma Junta de -Conciliaçao e Julgamento, com sede 
-em Sao Caetano do Sul, no -Estado de Sao 

... 
Paulo, e juri sdi çao no 

município de são Bernardo do Campo. 

-Art. 22 - Sao criados um cargo de juiz do trabalho .. 
de Junta e duas funçoes de vogal, sendo uma para a representa-

... 
çso de empregadores e a outra para a de empregados. 

§ 12 - Haverá um suplente para cada vogal. 

§ 2Q - Os vencimentos do cargo e das -funçoes a que 
,.. .. 

se refare este artigo serao os fixados na lei n Q h99, de 28 de , 
novembro de 19)J8 (art. 5º). 

Art. 32 - Os mandatos dos vogais da Junta de que 
.. A 

trata esta lei terminara.o simultaneamente com os dos titula-
-res das mais Juntas do Estado de Sao Paulo, atualmente em curso. 

Art. 4º - O Presidente do Tribunal Regional do Tra-
... , -ba1ho da Segunda Regiao promovera a instalaçao da Junta ora 

criada. 

Art. 52 - t o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - os créditos especiais 

para a execução desta lei, até Cr$ 618.960,00 (seiscentos e de­

zoito mil, novecentos e sessenta cruzeiros). 

BP 



..... 

• , 

Proj. 
n 

nº 4.oo8-B-5~ na C.D. 
" 172/55 no S. F • 

'. 

• 

• 

• 



• 
• 

- 2 -

, rt. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
- - # public9çao, revogaaas as ~is 0siçoes em contrario. 
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